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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0025/2025) 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.05.0059 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE 

PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

 

CONTRATADO: LCL SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI – ME; 

CNPJ de nº:28.536.867/0001-85; 

VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 (vinte e Oito mil reais). 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inc. III "a" e Decreto Municipal de 

nº 097/2024, 03 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu/PB. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 0025/2025 , em 

conformidade com o parecer jurídico emanado pela assessoria jurídica no 

dia 30 de junho de 2025. 

 

 

Pitimbu/PB – 01 de julho de 2025 

 

 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita  

Contratante 
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EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2025 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.05.0059 

 

 

Pitimbu/PB, 03 de julho de 2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE 

PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

 

CONTRATO DE Nº: 0078/2025- PMP 

CONTRATADO: LCL SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME; 

CNPJ de nº:28.536.867/0001-85; 

PRAZO:  12 (doze) meses; 

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais); 

 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2025:  

2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO 

2240.04.121.2023.2586 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DO DEPTO 

DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE 

RECEITA E PLANEJAMENTO URBANO 

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
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Decreto Nº 186/2025 de 29/07/2025 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 DECRETA 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$779.122,44, discriminado nas seguintes dotações:  

 

 

 
 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$779.122,44, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,29/07/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 

 

            

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


